
   CONGRESSO NACIONAL 

 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

 

    

DATA 

 

 proposição 

Medida Provisória nº 693, de 2015. 

 

Autor 

Dep. Alexandre Leite – Democratas/SP 

 

 Nº do prontuário 

 

 

1 .  

Supressiva 

2.    

substitutiva 

3. modificativa 4. X aditiva 5. Substitutivo 

global 

 

Página    Artigo  Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 
Insira-se onde couber ao texto da MP 693, de 2015, o seguinte artigo: 
 
Art. XX. Os servidores integrantes da Carreira de Auditoria da Receita Federal do 
Brasil poderão portar arma de fogo de uso permitido ou restrito, institucional ou 
particular, em serviço ou fora dele. 
§1° A arma de fogo institucional poderá ser portada fora de serviço, desde que o 
servidor desempenhe atividade externa e seja sujeito a maior vulnerabilidade em 
razão de suas funções. 
§2° Compete ao Comando do Exército estabelecer as dotações de armamento, 
munição e demais produtos controlados para a Secretaria da Receita federal do 
Brasil. 
§3° A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá estabelecer normas 
complementares para o cumprimento do disposto neste artigo, observada a legislação 
vigente. 

JUSTIFICATIVA 
A presente Emenda visa normatizar o porte de arma integrantes da Carreira de 
Auditoria da Receita Federal do Brasil. 
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